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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 07 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATUAL,  QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 018/2019.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:
SRAS.  ADRIANA  APARECIDA  MARCHI  DAVO  VALENÇA  E
JANINE  BITENCOURT  JORGE.  PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  715-1/2019.  VALOR  ANUAL:  R$  276.244,08.  OBJETO:
IMÓVEL  LOCADO PARA O FUNCIONAMENTO DA GUARDA
CIVIL MUNICIPAL.  MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 003/2019. PRORROGADO PELO PERÍODO DE 01/02/2026
ATÉ 31/01/2027. ASSINATURA: 29/01/2026.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 04 DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL,

QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 101/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE ITUPEVA.  CONTRATADA:  COMERCIAL JOÃO
AFONSO  LTDA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
4472-7/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CARTÕES,
PREPARO, SELEÇÃO, ACONDICIONAMENTO, DISTRIBUIÇÃO E
CONTROLE  DAS  CESTAS,  DESTINADAS  AOS  SERVIDORES
PÚBLICOS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA.
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  019/023.
ASSINATURA:  31/01/2026.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 08 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATUAL,  QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 009/2018.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:
TRÊS  IRMÃOS  CONSULTORIA  EMPREENDIMENTOS  E
PARTICIPAÇÕES  LTDA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
11343-3/2017.  VALOR  TOTAL  ANUAL:  R$  367.970,04
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS.  MODALIDADE:
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°001/2018. PRORROGADO PELO
PERÍODO  DE  31/01/2026  ATÉ  30/01/2027.  ASSINATURA:
29/01/2026.
...........................................................................................................
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITUPEVA. DETENTOR DA ATA: SANCRIL 

TINTAS E SINALIZADORA LTDA. PROCESSO Nº 10259/2025. ASSINATURA: 02/02/2026. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS 

VIÁRIAS, SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025. PRAZO DE 

VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES. PROPONENTES: 09. VALORES: 

 

ITEM DESCRIÇÃO* MARCA / MODELO  
UNID DE 
MEDIDA 

QUANT MÁX P/ 
12 MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

              COTA PRINCIPAL 

1 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, BRANCA 
SALECRIL BALDE 338 R$ 173,99 

2 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, AMARELA 
SALECRIL BALDE 300 R$ 173,99 

3 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, AZUL 
SALECRIL BALDE 45 R$ 173,99 

4 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, PRETA 
SALECRIL BALDE 45 R$ 173,99 

5 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, VERMELHA 
SALECRIL BALDE 75 R$ 173,99 

6 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, VERDE 
SALECRIL BALDE 30 R$ 289,99 

COTA RESERVADA 

7 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, BRANCA 
SALECRIL BALDE 112 R$ 173,99 

8 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, AMARELA 
SALECRIL BALDE 100 R$ 173,99 

9 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, AZUL 
SALECRIL BALDE 15 R$ 173,99 

10 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, PRETA 
SALECRIL BALDE 15 R$ 173,99 

11 
TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

VIÁRIA, VERMELHA 
SALECRIL BALDE 25 R$ 173,99 

                    *DESCRITIVO CONFORME EDITAL E ANEXOS. 
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__________________________________________________________________________ 
Praça São Paulo, 233 - Centro – Itupeva-SP – (11) 4591-8527 – vetores@itupeva.sp.gov.br 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO  

  
                                                                                                                                             

  Nº 04/2026  
   

 
 

Itupeva, 14 de Janeiro 
de 2026.  

 
  

Nome completo: Daniel Melos Dos Santos 

  

Endereço: Avenida dos Diamantes, 441 – Residencial Green Park – Itupeva/SP 

 

CPF: 071.517.896-29 

  

Vimos através desta NOTIFICÁ-LO(A) a efetuar a manutenção 

e limpeza periódica do imóvel, pincipalmente da piscina, localizado 

no endereço citado acima. Há possíveis focos/criadouros do mosquito 

Aedes aegypti, transmissor da dengue, Zika, chikungunya e de outras 

arboviroses. Dá-se um prazo de 10 dias do recebimento deste 

documento para a regularização do imóvel. É necessária a eliminação 

de qualquer foco que possa servir de criadouro no endereço 

supracitado acima.  

Fique ciente que, findo o prazo e não cumprida a solicitação 

desta notificação, será lavrado auto de infração, nos termos do 

Artigo 12 (Lei Municipal nº 2.309 de outubro de 2022) e do Código 

Sanitário do Estado de São Paulo (Lei 10.083 de 23 de setembro 

de 1998). 

 

   
                                                  
  
_________________________                            ____________________________ 
        Assinatura UVZ                                              Assinatura do notificado 
       
 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

NotificaçõesNotificações
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 08h10, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Documento Cargo

SÍLVIA REGINA VIODRES INOUE 223.419.248-08
PSICÓLOGO - PCD – PESSOA

COM DEFICIÊNCIA

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

ConvocaçãoConvocação
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 08h20, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Documento Cargo

NATHALIA REGINA STOCHI SANTOS SILVA 424.546.878-52
PROFESSOR DE

DESENVOLVIMENTO INFANTIL –
PCD – PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 08h30, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Documento Cargo

EDIVALDO DUTRA SOARES 269.809.488-57
INSTRUTOR DE PRÁTICA

DESPORTIVA – MODALIDADE
VOLEIBOL – PCD – PESSOA COM

DEFICIÊNCIA

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 08h40, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

ELIANE NOGUEIRA DA SILVA 4447
PROFESSOR DE

DESENVOLVIMENTO INFANTIL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 08h50, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

BENEDITO DONIZETI DE OLIVEIRA 1403 SERVENTE GERAL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 09h00, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

BRAULIO REINALDO FERREIRA 3003 SERVENTE GERAL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 09h10, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

JOSÉ MENDES 4002 MOTORISTA

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 09h10, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

ANA KARINA IACUBECZ NOGUEIRA 4392
PROFESSOR DE

DESENVOLVIMENTO INFANTIL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 09h30, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

JORGINA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 3123
AGENTE DE INFRAESTRUTURA –

AJUDANTE GERAL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 09h45, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

LAURA CRISTIANE CAMARGO DOS SANTOS 4670
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS –

MERENDEIRA

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 10h00, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

LAILA SALESIANI 8924
PROFESSOR DE

DESENVOLVIMENTO INFANTIL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 10h15, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

BEATRIZ DA SILVA MORAES 2999
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 10h30, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

VALÉRIA APARECIDA DA CUNHA 4951 EDUCAÇÃO INFANTIL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 2191 | Página 19 de 30

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 10h45, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

ROBERTA POLLI SOARES REIS 1470
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 11h00, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

ADRIANA DE OLIVEIRA MEDEIROS 2147
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 11h15, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

RAQUEL HELENA BRUNO DA SILVEIRA
BAPTISTA

7962 ASSISTENTE SOCIAL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 11h30, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

TABATA TURQUETTO 3743
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 11h45, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

RENATA XAVIER ALBERTO DA COSTA 4609
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS –

ASSISTENTE DE ALUNOS

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no

uso de suas atribuições,  CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela
Junta Médica Oficial, no dia 07 de fevereiro de 2026 às 12h00, no prédio da Escola de Governo
e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n°
32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP.  

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei. 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo

JULIANA FRATEZI MARTIN RAMOS 2073
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

Itupeva, 30 de janeiro de 2026.

 RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524
Tel: (11) 4591-7330
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social de Itupeva – COMASIConselho Municipal de Assistência Social de Itupeva – COMASI
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CENSO PREVIDENCIÁRIO OBRIGATÓRIO

FEVEREIRO- 2026
O ITUPEVA PREVIDÊNCIA - Instituto de Previdência

Social dos Servidores Municipais de Itupeva, através de seu
Departamento de Previdência, torna público a realização do
CENSO  PREVIDENCIÁRIO  OBRIGATÓRIO  e  CONVOCA  os
servidores ativos, aposentados e pensionistas, com data de
aniversário no mês de FEVEREIRO a realizá-lo no período de
01 a 28 de fevereiro de 2026.

1. DO OBJETIVO
O  Censo  Cadastral  Previdenciário  abrangerá  os

Servidores Ativos do Poder Executivo e sua autarquia, bem
como do Poder Legislativo, Aposentados e Pensionistas que
tenha como data de aniversário o mês de FEVEREIRO.

2. DA FINALIDADE
Tem  por  finalidade  a  atualização  e  consolidação  de

informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais
dos Regimes Próprios de Previdência Social  (CNIS/RPPS),
bem como minimizar  as  inconsistências  cadastrais  para
cumprir  a  obrigatoriedade  de  se  fazer  Estudo  Atuarial
Anual, e ainda propiciar a integração de dados com o e-
Social dos servidores ativos, aposentados e pensionistas

Por esta razão todos os cadastros serão precedidos do
número  do  CPF,  seja  servidores  ativos,  aposentados  e
pensionistas ou seus dependentes.

3. DO LOCAL E DATA
O Censo  Cadastral  Previdenciário  será  realizado  no

período de 01 a 28 de fevereiro de 2026:
I  -  presencialmente,  nas  dependências  do  Itupeva

Previdência,  na  Rua  Juliana  de  Oliveira  Borges,  nº  79,
Parque das Vinhas, município de Itupeva/SP;

II  –  pela  internet,  através  do  autoatendimento  do
I t u p e v a  P r e v i d ê n c i a :
https://portalrpps.universalprev.com.br/acesso/itupeva/

Para  realização  do  censo  presencialmente,  fazer
agendamento  previamente  através  do  whatsapp  (11)
4 2 9 0 - 1 1 3 8  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l
aracel i .carboner i@itupeva.sp.gov.br .

4. DO CENSO PREVIDENCIÁRIO
Os  Servidores  ativos,  aposentados  e  pensionistas

convocados,  deverão  realizar  o  censo  cadastral
previdenciário, escolhendo as alternativas do item anterior
e caso a alternativa seja presencialmente ser  agendado
com antecedência prévia.

4.1. DO CENSO PRESENCIAL
Para  a  realização  do  censo  cadastral  presencial  o

servidor  ativo,  aposentados  e  pensionistas  devem
apresentar  os  documentos  constantes  no  item  5.

As cópias dos documentos serão reproduzidas durante
o atendimento, sem custo para os servidores e segurados.

A participação do censo não poderá ser realizada por
terceiros, com ou sem procuração.

4.2. DO CENSO PELO AUTOATENDIMENTO

Ficará  disponível  do  dia  01  a  28  de  fevereiro  a
possibilidade  de  realizar  o  Censo  Previdenciário  pelo
autoatendimento do Itupeva Previdência da seguinte forma:

Simples  validação:  identificando  que  não  existem
dados  a  atualizar  o  Servidor/Segurado  realizará  a
autenticação  no  sistema  e  o  Servidor/Segurado
reconhecerá que os dados se encontram atuais e corretos.

Correção  de  dados:  identificando  a  necessidade  de
atualização  de  dados,  o  Servidor/Segurado  realizará  a
alteração  no  sistema,  mas  deverá  apresentar  a
documentação  objeto  da  atualização  no  Itupeva
Previdência,  na  data  pré-agendada  para  atendimento.

O Sistema de Censo só ficará disponível durante o mês
de aniversário do servidor e segurados.

A  senha  de  acesso  inicial  ao  autoatendimento  do
Itupeva  Previdência  é  a  data  de  nascimento  com  oito
dígitos  e  o  login  de  acesso  é  o  CPF  do  servidor  ativo,
aposentado e pensionista.

5. DOS DOCUMENTOS
Deverão ser apresentados para a realização do Censo

Previdenciário os seguintes documentos:
5.1.  SERVIDORES  ATIVOS,  APOSENTADOS  E

PENSIONISTAS
I. Identidade com foto (Carteira de Identidade (RG) ou

Carteira  de  Motorista  (CNH)  ou  Identidade  Profissional  ou
Passaporte  válido.  O  documento  de  identidade  deverá
encontrar -se  em  bom  estado  de  conservação
(perfeitamente  legível)  que  permita,  inclusive,  que  o
servidor possa ser identificado pela fotografia;

II. Cadastro de Pessoa Física - CPF;
III. Carteira Nacional de Habilitação – CNH;
IV. Título de Eleitor;
V.  Comprovante  de  endereço  atualizado:  conta  de

água,  luz,  gás,  telefone,  televisão  por  assinatura,
condomínio, cartão de crédito ou na falta destes deverá
preencher e assinar Declaração de Residência no Itupeva
Previdência;

VI. Certidão de Casamento ou Declaração Pública de
União Estável;

VII. Caso o servidor ativo tenha companheira (o) e não
tenha  a  Declaração  Pública  de  União  Estável,  deverá
preencher  e  assinar  a  Declaração  de  União  Estável
constante no Itupeva Previdência;

VIII. Caso o servidor ativo seja legalmente casado, mas
esteja  separado  de  fato,  deverá  preencher  e  assinar  a
Declaração de Separação de Fato  disponível  no  Itupeva
Previdência;

IX.  No caso de existência de Declaração Pública de
União Estável, mas tenha cessado a união, ou no caso de
alteração de dependente na condição de companheira (o),
deverá preencher e assinar a Declaração de Cessação de
União estável disponível no Itupeva Previdência;

X. Caso o servidor ativo esteja separado judicialmente
ou divorciado, deverá apresentar Certidão de Casamento
com  a  respectiva  averbação  ou  decisão  judicial  ou
identidade com esta informação;

XI. Caso o servidor ativo seja viúvo, deverá apresentar
Certidão de Óbito do cônjuge ou documento que comprove
esta situação.

5.2. DEPENDENTES
5.2.1. QUEM PODE SER DEPENDENTE

https://portalrpps.universalprev.com.br/acesso/itupeva/
mailto:araceli.carboneri@itupeva.sp.gov.br


IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 2191 | Página 28 de 30

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

São  beneficiários  do  regime  próprio  de  previdência
social,  na  condição  de  dependentes  do  segurado
contribuinte:

I.  o  cônjuge,  a  companheira,  o  companheiro  na
constância,  respectivamente,  do casamento ou da união
estável;

II. os filhos:
III.  menores de 21 (vinte e um) anos, solteiros, não

emancipados, e que não exerçam atividade remunerada; e,
de  qualquer  idade  os  filhos  que  estiverem  totalmente
inválidos,  incapazes  ou  que  tenham deficiência  grave,  nos
termos  do  regulamento  adotado  pelo  Ministério  da
Previdência  Social.

Para efeito do disposto no inciso I, são reconhecidos o
casamento e a união estável, na forma da lei civil.

Considera-se companheiro ou companheira a pessoa
que, sem ser casada, mantém união estável reconhecida
com o segurado na forma da lei civil, incluídas as uniões
homoafetivas.

Equiparar-se-ão  ao  cônjuge  ou  ao  companheiro  de
união estável o cônjuge separado judicialmente ou de fato,
o  divorciado  e  o  ex-companheiro  de  união  estável  que
recebam pensão alimentícia.

Equiparam-se  aos  filhos,  nas  condições  do  inciso  II,
mediante declaração escrita do segurado, comprovada a
dependência econômica, o enteado e o menor que esteja
sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio
sustento e educação.

O menor tutelado somente poderá ser equiparado aos
filhos do segurado mediante apresentação de termo formal
de tutela.

Na hipótese de não haver dependentes enumerados
nos incisos I e II, poderão ser considerados dependentes os
pais  e  os  irmãos  inválidos  que  encontrarem-se  sob  a
dependência econômica permanente ou que encontrarem-
se sob seu sustento alimentar do segurado.

5.2.2. DOCUMENTO DOS DEPENDENTES
Para  o  Censo  Previdenciário  deverão  apresentar  os

seguintes documentos dos dependentes:
(Será  OBRIGATÓRIO  a  identificação  do  CPF  do

dependente,  independente  de  sua  idade).
I – Cônjuge:
a)  Documento  de  identidade  com foto  (Carteira  de

Identidade (RG) ou Carteira de Motorista (CNH) ou Carteira
de Identidade Profissional ou Passaporte válido);

b) CPF.
II - Companheira (o):
a)  Documento  de  identidade  com foto  (Carteira  de

Identidade (RG) ou Carteira de Motorista (CNH) ou Carteira
de Identidade Profissional ou Passaporte válido);

b) CPF.
III - Filho menor de 21 anos:
a)  Certidão  de  nascimento  ou  documento  de

identidade  (Carteira  de  Identidade  (RG)  ou  Carteira  de
Motorista  (CNH)  ou  Carteira  de  Identidade  Profissional  ou
Passaporte válido);

b) CPF.
IV - Filho ou equiparado inválido:
a)  Certidão  de  nascimento  ou  documento  de

identidade  (Carteira  de  Identidade  (RG)  ou  Carteira  de
Motorista  (CNH)  ou  Carteira  de  Identidade  Profissional  ou

Passaporte válido);
b) CPF;
c) Termo de Curatela, se maior de 18 anos e se estiver

interditado para os atos da vida civil;
d) Identidade (Carteira de Identidade (RG) ou Carteira

de  Motorista  (CNH)  ou  Carteira  de  Identidade  Profissional
ou Passaporte válido) do representante legal, quando não
for o próprio segurado;

e)  CPF  do  representante  legal,  quando  não  for  o
próprio segurado;

f) Atestado médico atualizado (até 90 dias) indicando a
doença incapacitante.

V  -  Menor  sob  guarda  -  equiparado  a  filho  –
menor  de  18  anos:

a)  Certidão  de  nascimento  ou  documento  de
identidade  (Carteira  de  Identidade  (RG)  ou  Carteira  de
Motorista  (CNH)  ou  Carteira  de  Identidade  Profissional  ou
Passaporte válido);

b) CPF;
c) Termo de guarda em vigor.
VI  -  Enteado -  equiparado a filho –  menor de 21

anos
a)  Certidão  de  nascimento  ou  documento  de

identidade  (Carteira  de  Identidade  (RG)  ou  Carteira  de
Motorista  (CNH)  ou  Carteira  de  Identidade  Profissional  ou
Passaporte válido);

b) CPF;
c) Declaração de Dependência Econômica, preenchida

e assinada pelo servidor ativo.
VII - Tutelado - equiparado a filho – menor de 18

anos:
a)  Certidão  de  nascimento  ou  documento  de

identidade  (Carteira  de  Identidade  (RG)  ou  Carteira  de
Motorista  (CNH)  ou  Carteira  de  Identidade  Profissional  ou
Passaporte válido);

b) CPF;
c) Termo de Tutela;
d) Declaração de Dependência Econômica, preenchida

e assinada pelo servidor ativo.
VIII – Pais:
a) Documento de identidade (Carteira de Identidade

(RG)  ou  Carteira  de  Motorista  (CNH)  ou  Carteira  de
Identidade Profissional ou Passaporte válido);

b) CPF;
c)  Declaração  de  Dependência  Econômica  e

Inexistência  de  Dependentes  Preferenciais,  preenchida  e
assinada pelo servidor ativo.

IX  -  Irmão  não  emancipado,  de  qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos de idade ou
inválido:

a) Documento de identidade (Carteira de Identidade
(RG)  ou  Carteira  de  Motorista  (CNH)  ou  Carteira  de
Identidade Profissional ou Passaporte válido);

b) CPF;
c) Termo de Curatela, se maior de 18 anos e estiver

interditado para os atos da vida civil;
d) Atestado médico atualizado (até 90 dias) de doença

incapacitante, se inválido;
e)  Declaração  de  Dependência  Econômica  e

Inexistência  de  Dependentes  Preferenciais,  preenchida  e
assinada pelo servidor ativo ou aposentado.
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X  -  Ex-cônjuge/ex-companheiro(a)  que  receba
pensão alimentícia do servidor ativo:

a)  Declaração  de  Dependência  Econômica  de  ex-
cônjuge divorciado, separado judicialmente ou de fato ou
de ex-companheiro(a), preenchida e assinada pelo servidor
ativo ou aposentado.

5.2.3.  COMPROVAÇÃO  DE  VINCULO  DE  UNIÃO
ESTÁVEL

Para  comprovar  o  vínculo  de  união  estável,
utilizaremos  as  mesmas  regras  do  Regime  Geral  de
Previdência que exige no mínimo três documentos dentre
os especificados no art.  22, § 3º do Decreto 3.048/99, que
aprovou o Regulamento da Previdência Social.

“Art.  22,  §  3º  –  Para comprovação do vínculo e da
dependência  econômica,  conforme  o  caso,  devem  ser
apresentados no mínimo três dos seguintes documentos:

I – certidão de nascimento de filhos havido em comum;
II – certidão de casamento religioso;
III – declaração de Imposto de Renda do segurado, em

que conste o interessado como seu dependente;
IV – disposições testamentárias;
VI – declaração especial feita perante tabelião;
VII – prova de mesmo domicílio;
VIII – prova de encargos domésticos;
IX – procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
X – conta bancária conjunta;
XI – registro em associação de qualquer natureza, onde

conste o interessado como dependente do segurado;
XII  –  anotação  constante  de  ficha  ou  livro  de  registro

de empregados;
XIII  –  apólice de seguro da qual  conste o segurado

como instituidor do seguro e a pessoa interessada como
sua beneficiária;

XIV – ficha de tratamento em instituição de assistência
médica, da qual conste o segurado como responsável;

XV  –  escritura  de  compra  e  venda  de  imóvel  pelo
segurado em nome de dependente;

XVI  –  declaração  de  não  emancipação  de  filho  menor
de vinte e um anos; ou

XVII – quaisquer outros que possam levar a convicção
do fato a comprovar.”

5 . 3 .  C O M P R O V A Ç Ã O  D E  T E M P O  D E
CONTRIBUIÇÃO  ANTERIOR

Para  comprovar  tempos de  contribuição anterior  ao
vínculo funcional da Administração Direta, Autárquica e da
Câmara Municipal de Itupeva:

I.  CNIS,  ou  carteira  de  trabalho  ou  documento  que
comprove vínculo junto ao RGPS ou outros RPPS

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
Dúvidas recorrentes poderão ser sanadas pelo e-mail

araceli.carboneri@itupeva.sp.gov.br.
As situações não previstas neste Edital  e anteriores

deverão  ser  consultadas  diretamente  no  Itupeva
Previdência,  para  maiores  esclarecimentos.

Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Diretor  de
Previdência  e  decididos  pelo  Presidente  do  Itupeva
Previdência.

Itupeva, 02 de fevereiro de 2026.
ARACELI CARBONERI

Diretora Previdenciária
JULIANE BONAMIGO

Diretora Presidente
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria
Aposentadoria

PORTARIA Nº 013, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do

ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

CONSIDERANDO que Neusa Maria Esteves, segurada,
é titular do cargo efetivo de Agente de Políticas Sociais –
Encarregado  de  Biblioteca,  na  Prefeitura  Municipal  de
Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 213/2025, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  88  a  93,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40, § 1º, inciso III, alínea b, da Constituição
Federal com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1. CONCEDER a NEUSA MARIA ESTEVES, segurada,

aposentadoria voluntária por Idade, nos termos do art. 93
da Lei Complementar nº 388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4. A aposentadoria por idade de que trata esta Portaria
será concedida a partir de 01 de fevereiro de 2026, nos
termos do artigo 66, da Lei Complementar n.º 388/2015.

5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
fevereiro de 2026.

ITUPEVA, aos dois dias do mês de fevereiro de 2026.
JULIANE BONAMIGO

Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 014, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do
ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

CONSIDERANDO que Silvana Cristina Lopes Zanutel,
segurada,é  titular  do  cargo  efetivo  de  Dentista,  na
Prefeitura Municipal de Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 160/2023, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  69  a  76,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que

mailto:araceli.carboneri@itupeva.sp.gov.br
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dispõem o art. 40, § 1º, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Silvana Cristina Lopes Zanutel,

segurada,  Aposentadoria  por  Tempo  de  Contribuição  e
Idade,  nos  termos  do  art.  93  da  Lei  Complementar  nº
388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4. A aposentadoria por tempo de contribuição e idade
de que trata esta Portaria será concedida a partir de 01 de
fevereiro  de  2026,  nos  termos  do  artigo  65,  da  Lei
Complementar n.º 388/2015.

5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
fevereiro de 2026.

ITUPEVA, aos dois dias do mês de fevereiro de 2026.
JULIANE BONAMIGO

Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 015, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

JULIANE  BONAMIGO,  Diretora  Presidente  do
ITUPEVA  PREVIDÊNCIA  –  Instituto  de  Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Itupeva,  usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  art.  107  da  Lei  complementar  nº  388  de  11  de
novembro de 2015,

,
CONSIDERANDO que Elisama dos Santos, segurada, é

titular do cargo efetivo de Professor de Educação Básica-
Ensino Fundamental, na Prefeitura Municipal de Itupeva,

CONSIDERANDO  o  que  consta  no  Processo
Administrativo nº 129/2025, especialmente a Nota Técnica
da  Consultoria  Jurídica  de  fls.  190  a  195,  além  dos
documentos  juntados  aos  autos  do  processo  e  o  que
dispõem o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal
com redação anterior a EC 103/2019.

R E S O L V E:
1.  CONCEDER  a  Elisama  dos  Santos,  segurada,

Aposentadoria por Invalidez, nos termos do art. 93 da Lei
Complementar nº 388/2015.

2.  O  valor  da  aposentadoria  será  reajustado
anualmente,  conforme  art.  94  da  Lei  Complementar  nº
388/2015,  por  ocasião  do  reajuste  dos  benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do
IBGE.

3.  O  valor  da  aposentadoria  nunca será  inferior  ao
salário mínimo do País, nos termos do §2º do art. 201 da
Constituição Federal e art. 93, § 5º, I, da Lei Complementar
n.º 388/2015.

4.  A  aposentadoria  por  invalidez  de  que  trata  esta
Portaria será concedida a partir de 01 de fevereiro de 2026,
nos  termos  do  art.  54  a  56,  da  Lei  Complementar  n.º

388/2015.
5.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
fevereiro de 2026.

ITUPEVA, aos dois dias do mês de fevereiro de 2026.
JULIANE BONAMIGO

Diretora Presidente
Itupeva Previdência

...........................................................................................................
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